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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. INADEQUAÇÃO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. 
REITERAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, 
a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, 
por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei 
penal.
3. No caso dos autos, a prisão cautelar foi devidamente fundamentada na 
necessidade de se resguardar a ordem pública, em face da periculosidade 
do  agente, responsável, dentro da organização criminosa denominada 
"Irmã Ju", pelo recolhimento das armas de fogo utilizadas em ataques a 
ônibus na cidade de Pouso Alegre, fator que reforça a necessidade da 
medida constritiva para garantir a integridade física da população e a 
manutenção do serviço público de transporte. 
4. Habeas corpus não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix 
Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.

SUSTENTOU ORALMENTE: DR: ROVILSON MARQUES DE 
CARVALHO JUNIOR (P/PACTE) 
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Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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